PROJETO DE LEI Nº 350, DE 2018

Dá a denominação de "Estrada Nabi Abi Chedid" à atual Estrada Velha de Bragança, no município de Bragança Paulista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Dá-se a denominação de “Estrada Nabi Abi Chedid” à atual Estrada Velha de Bragança, no município de Bragança Paulista.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nabi Abi Chedid, filho do político Hafiz Abi Chedid e de Saada Nader Abi Chedid, nasceu em 21 de abril de 1932, na cidade de Ramarith, no Líbano. Tendo se naturalizado brasileiro após emigração ao Brasil em 1938, recebeu o título de “Cidadão Bragantino” devido à sua grande importância para a cidade de Bragança Paulista.
Assim como seu pai Hafiz Abi Chedid, que foi um político marcante para a cidade de Bragança Paulista, Nabi seguiu a trajetória política de sua família: ingressou na carreira pública em 1958, quando foi eleito vereador à Câmara Municipal de Bragança Paulista, e posteriormente foi nomeado presidente da mesma. Em 1962 foi eleito deputado estadual de São Paulo, onde permaneceu por mais de dez mandatos.

Membro de diversas comissões parlamentares de inquérito (CPI) e comissões permanentes, foi eleito presidente da Comissão de Economia e Planejamento, de 1995 a 2002.

Muito ligado ao futebol, assim como seu pai, Nabi foi presidente da Federação Paulista de Futebol, era vice-presidente da Confederação Brasileira de Futebol (CBF)", e da Confederação Sulamericana de Futebol – Conmebol. O time Bragantino foi vitorioso no Campeonato Paulista de Futebol em 1990, graças ao seu trabalho. 

Por suas participações na história do município de Bragança, sempre foi tido com muito prestígio pela população bragantina, o que levou ao seu grande reconhecimento. 

Em nome dos cidadãos bragantinos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto.
Sala das Sessões, em 23/5/2018.
a) Edmir Chedid - DEM

